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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

12/02/2009
Ex-gerente da Santista não consegue equiparação salarial 

Depois de 19 anos de trabalho na Santista Têxtil Brasil, um empregado da filial de Brasília foi demitido e entrou na Justiça pretendendo receber, entre outras verbas, diferenças salariais que supunha de direito, alegando que desempenhava funções idênticas às de um colega que recebia salário maior. Embora tenha obtido sucesso nas instâncias anteriores, a Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho concluiu que os requisitos necessários à equiparação salarial entre os dois empregados não foram satisfeitos, reformou a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (DF) e excluiu da condenação as verbas correspondentes. 

Sua história na empresa começou em agosto de 1983, quando foi contratado como “programador trainee”, e terminou com a demissão, em abril de 2004, quando era responsável pela área administrativa do moinho. Na petição inicial, informou que, posteriormente à sua contratação, a empresa admitiu outro colega com as mesmas funções que as suas, mas com salário maior. Apenas os nomes dos cargos eram diferentes: ele, gerente administrativo financeiro, e o outro, gerente geral. Mas, segundo ele, “no dia a dia os dois faziam o mesmo trabalho”. 

A empresa, em sua defesa, sustentou que o colega ganhava mais porque era superior imediato do reclamante e que, além da gerência geral de todas as áreas do moinho, cabia-lhe também a da Agropecuária Jauense, pertencente ao mesmo grupo econômico. Reforçou que não existia a isonomia, que o tempo de função do colega era superior a dois anos em relação à data em que o autor da reclamação foi promovido e que dessa forma não se podia falar em igualdade salarial. No final, ganhou o reclamante. 

Com a sentença confirmada pelo Tribunal Regional, a Santista interpôs recurso para o TST defendendo a descaracterização da equiparação salarial, pois entendia que a identidade de funções entre os dois gerentes não foi comprovada. Ao examinar o recurso na Oitava Turma, a relatora, ministra Maria Cristina Peduzzi, verificou que a empresa tinha razão. “A instância ordinária transcreveu depoimentos aptos a comprovar que as atividades exercidas por ambos não eram idênticas, principalmente porque suas responsabilidades recaíam sobre diferentes áreas de atuação da empresa”, observou. E esclareceu que a identidade de funções é um dos requisitos necessários para se reconhecer a equiparação salarial. A decisão da Turma foi por maioria.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

11/02/2009

Auxílio-alimentação integra salário do trabalhador

O auxílio-alimentação, concedido espontaneamente pelo empregador, integra o salário do empregado. Mesmo que haja acordo coletivo ou adesão ao Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) estabelecendo a natureza indenizatória da parcela, o caráter salarial não muda para os empregados que recebiam o benefício antes das novas regras. A decisão é da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho. 

Os ministros analisaram agravo de instrumento da SAELPA - Sociedade Anônima de Eletrificação da Paraíba – contra decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região (PB) que confirmou a natureza remuneratória do auxílio-alimentação pago a ex-empregado. A empresa argumentou que a natureza jurídica do benefício foi alterada com o acordo coletivo que vigorou entre 2000/2001 e expressamente fixou seu caráter indenizatório. Ainda segundo a SAELPA, como depois houve adesão ao PAT, que também estabelece natureza indenizatória para o vale refeição, o TRT errou ao julgar de forma diferente. 

Mas, segundo o relator do processo, ministro Lelio Bentes, a decisão do TRT estava de acordo com a jurisprudência do TST. Para o relator, o auxílio-alimentação já havia sido incorporado ao salário do empregado há mais de dois anos quando sobreveio a negociação coletiva e a adesão ao PAT. O ministro também concordou com o entendimento do Regional de que a natureza indenizatória do benefício só poderia valer para os empregados admitidos no período de vigência dessas novas regras. 

No mais, para o ministro, a decisão não ofendeu nenhum artigo da Constituição ou da CLT que justificasse o reexame da matéria pelo TST por meio de recurso de revista. Por todas essas razões, o relator negou provimento ao agravo de instrumento da empresa e manteve o reconhecimento da natureza salarial do auxílio-alimentação. Os demais ministros da Primeira Turma acompanharam esse entendimento. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

10/02/2009

Empresa responderá subsidiariamente por verbas trabalhistas de terceirizado.

A empresa foi condenada subsidiariamente ao pagamento de verbas trabalhistas e multas devidas a um empregado contratado por uma microempresa terceirizada. A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou recurso da empresa contra decisão do Tribunal Regional da 15ª Região (Campinas/SP) que considerou a empresa paulista beneficiária dos serviços prestados pelo empregado. 

O entendimento adotado pelo TRT foi o de que a culpa da Unilever cabe não somente por ter se beneficiado do trabalho do empregado como também por ter contratado serviços de empresa inidônea e não ter fiscalizado o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

"O tomador dos serviços, ao optar pelo sistema de terceirização de mão-de-obra, deve procurar se resguardar, verificando antes a capacidade empresarial daquele com quem contrata", explicou o Regional, "porque se a contratada não cumpre suas obrigações trabalhistas com empregado, é ela quem deve responder pelas dívidas". 

Ao recorrer ao TST, a Unilever sustentou que a decisão regional violou preceitos legais e constitucionais, porque a terceirização não teria ficado caracterizada, e insistiu que a prestação de serviços se dava em caráter eventual.

Mas a relatora do recurso na Quarta Turma, ministra Maria de Assis Calsing, explicou que não cabia a discussão a respeito da terceirização, uma vez que já foi definida pelo Tribunal Regional, e que qualquer manifestação contrária "demandaria o envolvimento de fatos e provas, o que é vedado na atual esfera recursal, conforme o disposto na Súmula nº 126 do TST".

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

10/02/2009
Engenharia jurídica: Empresa de energia é multada por terceirização ilegal

A Companhia Paulista de Força e Luz (CPFL) foi multada em R$ 2 milhões por ter terceirizado a sua atividade-fim. A decisão é do juiz Décio Umberto Matoso Rodovalho, da 3ª Vara do Trabalho de Campinas (SP), que aceitou pedido do Ministério Público do Trabalho e do Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia Elétrica de Campinas (Sinergia). A multa será destinada ao Fundo de Amparo ao Trabalho.

De acordo com os autos, a empresa contratou trabalhadores terceirizados para construir e fazer a manutenção das linhas de energia. Os terceirizados também faziam o serviço de atendimento domiciliar dos consumidores. Para o juiz, como a distribuição de energia é a atividade-fim da empresa, a terceirização neste setor é ilegal.

Segundo o Sinergia, a empresa não cumpriu acordo feito com eles de não terceirizar esse tipo de serviço. Audiências de conciliação foram feitas no MPF. No entanto, a empresa não aceitou assinar o Termo de Ajustamento de Conduta, ainda de acordo com os autos.

Segundo o juiz, “verificou-se que todos os empregados da empresa terceirizada prestam serviços exclusivamente para a ré, percebendo salários inferiores ao piso normativo da categoria de eletricitários, já que a empregadora os considera pertencentes à categoria dos trabalhadores da construção civil".

O juiz afirmou que a empresa queria fazer uma verdadeira engenharia jurídica para enfraquecer a categoria dos eletricitários e evitar as cláusulas assinadas em negociação coletiva do sindicato. Rodovalho afirma ainda que CPFL queria contratar mão-de-obra com um custo menor.

A decisão é válida para todo o estado de São Paulo. Se a empresa continuar a contratar terceirizados para atividade-fim, deverá pagar multa diária no valor de R$ 10 mil.
REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

10/02/2009
Engenharia jurídicaEmpresa de energia é multada por terceirização ilegal

PGR é contra ação que questiona Lei de Falências

A Procuradoria-Geral da República deu parecer contrário à Ação Direta de Inconstitucinalidade movida pelo PDT contra a Lei de Falências e Recuperações Judiciais (Lei 11.101/05). O procurador-geral da República, Antonio Fernando de Souza, afirmou haver erros nos fundamentos apresentados pelo partido para contestar a lei. A ação será julgada pelo Supremo Tribunal Federal.

A ADI foi protocolada em agosto de 2007 no Supremo, questionando artigos que excluem dos adquirentes de empresas em dificuldades a responsabilidade pelo passivo trabalhista — os artigos 60, parágrafo único, e 141, inciso II. Também se opõe à não priorização de dívidas trabalhistas que superem 150 salários mínimos, o que desrespeitaria direitos adquiridos — mudança trazida pelo artigo 83, incisos I e VI.

Segundo o partido, uma norma infraconstitucional não pode estabelecer formas de extinção de emprego deixando de lado direitos sociais e a dignidade dos empregados. Na petição inicial, o PDT alega que a norma “passará a constituir caminho fácil para o desrespeito aos direitos adquiridos pelos empregados no curso da relação desenvolvida com seu empregador, que, vindo a prestigiar outros credores comuns e, uma vez acumulando com eles grandes dívidas, delas poderá livrar-se com a simples realização de uma alienação judicial em falência”.

A PGR discorda. Segundo o procurador-geral, a dívida trabalhista não é extinta com a compra da empresa, mas permanece contra o antigo dono. “Só o fato de a norma prever que o adquirente não se responsabiliza pelas dívidas do alienante contradita a hipótese de que este delas possa livrar-se, já que, em não ocorrendo a sucessão, permanecem com quem as contraiu”, esclarece.

O parecer também afirma que uma mudança na lei que obrigue os compradores a arcarem com o passivo trabalhista tornará as empresas em dificuldades ainda mais preteridas, diminuindo a possibilidade de os débitos serem quitados.

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

12/02/2009
Trabalhadores demitidos na crise têm seguro-desemprego ampliado.

O número de parcelas chega a sete, mas falta o governo definir de que setores serão os profissionais beneficiados. Os trabalhadores dos setores produtivos mais atingidos pela crise financeira que foram demitidos a partir de dezembro do ano passado terão direito por mais tempo ao seguro-desemprego. 

Uma medida aprovada ontem pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat) permite que as parcelas do seguro-desemprego, que até agora variavam de três a cinco meses, possam ser ampliadas para um período de cinco a sete meses.

O seguro-desemprego ampliado não valerá para todos que foram demitidos recentemente. Segundo o ministro do Trabalho, Carlos Lupi, o ministério vai definir, com base nos dados do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged), os segmentos que serão beneficiados.

A prioridade, segundo Lupi, será para trabalhadores dos setores que mais sentiram os reflexos da crise, e consequentemente os que mais demitiram. Entre eles, de acordo com o ministro, podem estar os setores de siderurgia, extração mineral e exportação de frutas. 

Segundo o secretário executivo do Codefat, Rodolfo Toreli, a medida valerá para quem perdeu o emprego a partir de dezembro de 2008. Nesse caso, a ampliação se dará a partir de abril, já que o número mínimo atual é de três parcelas. 

Toreli disse que os demitidos em dezembro já estão contemplados com o benefício pelo menos em janeiro, fevereiro e março. A parcela varia de R$ 465 a R$ 870,01, sendo em média de R$ 595,20. 

O valor é calculado com base no tempo em que o trabalhador esteve empregado nos últimos três anos. A legislação, de acordo com o secretário, estabelece um teto de R$ 1,1 bilhão para uso dos recursos do FAT no pagamento de parcelas extras. Toreli garantiu que esses recursos são suficientes.

O ministro Carlos Lupi admitiu que, se houver um agravamento da crise, o governo poderá até aumentar o número de parcelas para dez meses. Segundo ele, esse eventual aumento teria de ser implantado por medida provisória (MP), já que seria necessário mudar a legislação e a nova regra precisaria vigorar de imediato.

Lupi disse acreditar, no entanto, que essa ampliação extra não será necessária, já que aposta, para março, numa melhora da economia e dos números do emprego. Segundo ele, alguns setores produtivos já mostram recuperação, como construção civil, serviços e agricultura nos Estados do Sul e em Mato Grosso do Sul, Mato Grosso e Goiás. 

CRÍTICA - A destinação de recursos para categorias específicas de trabalhadores preocupa o economista da Universidade de São Paulo (USP), Hélio Zylberstajn. "Quem foi demitido vai procurar emprego em toda a economia, não importa se ele veio do comércio ou da indústria. Então por que o trabalhador da indústria vai ter mais tempo para procurar o emprego?", pergunta o economista.

Fonte: O Estado de São Paulo, por Gerusa Marques, 12.02.2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

11/02/2009
Ministro garante que não haverá redução de salário

Brasília 11/02/2009 – Para Lupi, medida diminuiria o poder de compra, a circulação de dinheiro e provocaria mais desemprego
Em entrevista coletiva à imprensa nesta quarta-feira (11), o Ministro do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi, foi enfático ao dizer que o Ministério do trabalho e Emprego negociará redução de salário dos trabalhadores. "Não há possibilidade alguma de retirar um direito já conquistado  pelos trabalhadores", disse Lupi. O ministro explicou que uma possível diminuição de salário é negativa para economia, pois reduz a capacidade de compra e venda, de circulação de dinheiro e isso provocaria mais desemprego.

Sobre a possibilidade de autorizar saques do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) para compensar mudanças de salário, Lupi disse que "esse não é o nosso foco".

Segundo Lupi, o MTE elaborou uma proposta que será submetida ao presidente Lula para promover acordos entre patrões e empregados a fim de garantir emprego e salário, com incentivos para ambos os lados. O 'Seguro-Emprego' poderá ser adotado como uma modalidade do Seguro-Desemprego, e contemplaria redução da jornada de trabalho sem redução salarial.

"Algumas empresas estão propondo que os trabalhadores tenham redução de jornada de trabalho porque estão com estoque alto, mas o presidente Lula está pensando qual compensação seria conveniente. Estamos negociando ainda", afirmou o ministro.

Fonte: Assessoria de Imprensa do Ministério do Trabalho e Emprego
(61) 3317 - 6537/2430 - acs@mte.gov.br 

 OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

11/02/2009
Codefat amplia parcelas do seguro-desemprego

Setores identificados pelo Caged poderão receber até 7 parcelas do benefício. Conselho criou também linha especial de crédito para revendedoras de carros usados 

Brasília, 11/02/2009 - O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat) autorizou hoje a ampliação em duas parcelas o pagamento do benefício do seguro-desemprego a trabalhadores que perderam seus empregos. Um levantamento estatístico do Ministério do Trabalho e Emprego, com base no Cadastro-Geral de Empregados e Desempregados (Caged), vai identificar setores onde houve maior perda de postos de trabalho e que teriam direito ao recebimento de até 7 parcelas do benefício. 

Presente na reunião o ministro do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi, demonstrou aos conselheiros a preocupação do governo com perda de postos de trabalho registrada nos últimos meses em função da crise mundial. Além do aumento das parcelas do seguro-desemprego, o Conselho aprovou também a criação de uma linha de crédito pelo Banco do Brasil, no valor inicial de R$ 200 milhões, para financiar capital de giro para as empresas de comércio a varejo de carros usados. "Todas as medidas com recursos do FAT ou FGTS terão como contrapartida a manutenção de empregos. No caso da revenda de usados serão cerca de 600 mil empregos diretos e indiretos que serão preservados", disse o ministro. 

Terão acesso ao recurso as micro, pequenas e médias empresas do setor de carros usados, com teto financiável de R$ 200 mil por empresa, prazo de financiamento de 24 meses e taxa de juros anual de 11,206%+TJLP. Não terão acesso ao refinanciamento as empresas inadimplentes com qualquer órgão da administração pública federal direta, autárquicas ou fundacionais. 

Lupi explicou que o aumento de 2 parcelas do seguro-desemprego vai beneficiar aqueles setores mais afetados pela crise e que uma ampliação genérica não seria oportuna. "Um levantamento do Caged vai apontar o comportamento do mercado, demonstrando os setores que necessitam dessa ampliação", afirma. 

Uma avaliação da evolução do emprego nos últimos três meses com base no Caged identificou setores como o da extração mineral; indústria metalúrgica; mecânica; material elétrico e comunicação; transporte; madeira e mobiliário; de papel, papelão e editoração; borracha, fumo e couros; química e farmacêutica; têxtil e de vestuário; calçados; produtos alimentícios e bebidas; de utilidade pública; construção civil; comércio varejista e atacadista; o das instituições financeiras; ensino; agricultura; e o de alguns setores de serviços como favoráveis ao recebimento das parcelas extras. 

Bolsa Qualificação - o Conselho aprovou ainda uma nova metodologia para o pagamento da Bolsa Qualificação, paga ao trabalhador que tem o seu contrato de trabalho suspenso, de acordo com o previsto na CLT. 

Para concessão do benefício o empregador deverá informar ao MTE a suspensão do contrato de trabalho, com cópia da convenção ou acordo coletivo; relação de trabalhadores beneficiados; e um plano pedagógico e metodológico contendo o objetivo do curso, público alvo e estrutura curricular com carga horária de no mínimo 120 horas para uma suspensão de 2 meses e 300 horas/aula para contratos suspensos por um período de 5 meses. 

Fonte: Assessoria de Imprensa do Ministério do Trabalho e Emprego
(61) 3317 - 6537/2430 - acs@mte.gov.br 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

11/02/2009
Autonomia da vontade em acordo coletivo não desfigura parcela salarial. 

Acordo coletivo que não tenha sido formalizado nos termos do art. 612 da CLT, por deliberação de Assembléia Geral convocada para este fim e com a devida votação de seus membros, e que ainda evidencie fraude trabalhista, não tem qualquer efeito jurídico.

A decisão unânime dos desembargadores da 7ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, determinou que o empregador do caso pagasse à trabalhadora os reflexos da cota-utilidade, título advindo de um acordo coletivo firmado com o sindicato que concedia à empregada um valor desvinculado do salário contratual.

Segundo a relatora do processo, Desembargadora Catia Lungov, “a equívoca classificação jurídica de parcelas endereçadas ao trabalhador não induz qualquer conseqüência, por força do art. 9º da CLT, até porque, acolher-se a autonomia da vontade em tal matéria será tornar, a legislação trabalhista, letra morta.”

“Não existe prova nos autos de que tal acordo coletivo tenha sido celebrado com o preenchimento das formalidades previstas no art. 612 da CLT, imprescindíveis para sua validade”, afirmou em seu voto a Relatora do processo. Além disso, concluiu-se, com a prova oral, que o valor da cota-utilidade era depositado na conta corrente da reclamante, sem que a mesma precisasse comprovar sua destinação.

Dessa forma, a cota-utilidade foi considerada contraprestação pelo trabalho realizado, sendo um verdadeiro salário e devendo integrar a remuneração da funcionária, refletindo em demais títulos.

“O contrato de trabalho é bilateral, comutativo e oneroso, de tal sorte que o valor pago corresponde ao trabalho executado, elencadas parcelas remuneratórias no artigo 457 da CLT, cujo teor revela que a contraprestação paga ao empregado integra sua remuneração quando lhe gera ingresso patrimonial”.

De acordo com a desembargadora relatora, “o interesse do trabalhador no procedimento irregular, normalmente calcado em necessidades alimentares imediatas, não exime a empresa do cumprimento da lei”. Assim, verificou-se que a reclamada se utilizou do acordo coletivo em questão com o objetivo de desonerar-se de encargos sociais. 

“A norma coletiva em que se funda a defesa, quer quanto aos aspectos formais, quer quanto ao objeto, não se encontra albergada pelo inciso XXVI do art. 7º da Constituição da República”. O acórdão do TRT-SP foi publicado no DO- Eletrônico em 06/02/09, sob o nº 20090022577. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo, 11.02.2009 

   OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

10/02/2009
Bolsa Qualificação só sairá para inscritos em treinamento.

Os trabalhadores com contrato de trabalho suspenso ("layoff") apenas terão direito de receber a Bolsa Qualificação com recursos do FAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador) se comprovarem a inscrição em cursos de treinamento. Além disso, a empresa responsável pela suspensão será obrigada a fornecer ao Ministério do Trabalho a lista dos trabalhadores com direito ao benefício.

As regras fazem parte de uma minuta de resolução elaborada pelo ministério e que será votada amanhã em reunião do Codefat (Conselho Curador do FAT).

Criada em 1999, a Bolsa Qualificação vem sendo concedida sem que haja regulamentação clara sobre os critérios para o benefício.A minuta estabelece que a periodicidade, o valor e o cálculo do número de parcelas deverão ser os mesmos do seguro-desemprego.

As empresas são obrigadas a informar às superintendências do Ministério do Trabalho, além da lista de trabalhadores, a convenção coletiva que trata da suspensão do contrato e o plano pedagógico para qualificação.Os trabalhadores deverão requerer o benefícios nos postos do ministério e serão obrigados a ter frequência mínima de 75% do curso.

Na minuta, também ficou definido que, se o trabalhador for demitido após a suspensão do contrato, as parcelas do seguro-desemprego a que faria jus serão descontadas das já recebidas na Bolsa Qualificação -garantindo o recebimento de pelo menos uma parcela do seguro.

Na reunião de amanhã, os conselheiros também deverão apreciar proposta do governo para que, sem que haja anuência prévia, o Codefat autorize o Ministério do Trabalho a ampliar em duas parcelas o seguro-desemprego para trabalhadores de setores com elevado índice de demissões. 

Hoje, a aprovação ocorre caso a caso. Os conselheiros também deverão decidir sobre a criação de uma linha de crédito especial de R$ 200 milhões para capital de giro de revendedores de carros usados.

Fonte: Folha de São Paulo, por Julianna Sofia , 10.02.2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

09/02/2009
Aspectos gerais do seguro-desemprego.

Introdução: A atual crise mundial já deixou milhares de trabalhadores desempregados em face do fechamento de postos de trabalho, havendo a perspectiva dessa crise deixar mais pessoas desempregadas no futuro e por muito mais tempo, o que tem levado sindicalistas e empresários a pedir ao governo que amplie o seguro-desemprego para até dez parcelas.

Como há um grande número de trabalhadores sobrevivendo às custas do seguro-desemprego, consideramos que seria interessante tecer algumas considerações sobre esse benefício tão importante neste momento.

Pois bem. O benefício do seguro-desemprego tem como finalidade oferecer assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado, em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta. Esse benefício está regulado pela Lei 7.998/90 .

Há controvérsia sobre a natureza jurídica do seguro-desemprego, se tem natureza previdenciária, ou se assistencial.

Para o professor Miguel Horvath Jr e a professora Zélia Luiza Pierdoná, o seguro-desemprego tem natureza de benefício previdenciário; para o professor Wladimir Novaes Martinez tem natureza de benefício assistencial.

O seguro-desemprego, embora seja um benefício destinado a proteger a situação de necessidade gerada pelo desemprego involuntário, não é administrado diretamente pela Previdência Social, por intermédio do INSS. Ele é pago pela Caixa Econômica Federal, mediante autorização do Ministério do Trabalho.

Pressupostos para o recebimento do seguro-desemprego: Para o trabalhador ter direito ao seguro-desemprego, deve ele atender alguns requisitos conforme artigo 3º da Lei 7.998/90 c/c artigo 3º da Resolução Codefat (Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador) 392/2004:

a) ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, relativos a cada um dos seis meses imediatamente anteriores à data da dispensa;

b) ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos quinze meses nos últimos 24 meses;

c) não estar em gozo de qualquer benefício de prestação continuada previsto no RGPS; excetuado o auxílio-acidente e o auxílio-suplemento, bem como o abono de permanência;

d) não estar em gozo do auxílio-desemprego;

e) não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família.

A renda própria a que se refere a lei é aquela proveniente do desenvolvimento de atividade laboral e não de aplicação financeira de reserva pecuniária feita pelo trabalhador para situações de perda de emprego.

Beneficiários do Seguro-Desemprego: Os trabalhadores que têm direito ao seguro-desemprego são:

a) empregado contratado pelo regime da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho);

b) empregado temporário;

c) trabalhador avulso que trabalha por meio de entidade de classe;

d) o pescador profissional que exerça atividade de forma artesanal ou em regime de economia familiar;

e) o empregado doméstico, desde que o empregador tenha optado pelo recolhimento do FGTS (artigo 6º-A, da Lei 5.859/72 - artigo incluído pela Lei 10.208/01)

Período de Espera: O trabalhador deve aguardar um período de sete dias para requerer o benefício (período de espera). Esse período de espera é o lapso temporal que se aguarda para que o trabalhador consiga outra colocação no mercado de trabalho. Portanto, o benefício, deve ser requerido no 8º dia após o desemprego involuntário.

Período de Fruição: O período de fruição depende do período de duração do contrato de trabalho do beneficiário, variando de 3, 4 ou 5 parcelas, conforme Lei 8.900/94 que deu nova redação à Lei 7.998/90.

Período de trabalho - Nº de Prestações Devidas

De 6 a 11 meses - 03 parcelas

De 12 a 23 meses - 04 parcelas

Mais de 23 meses - 05 parcelas

O período de fruição do benefício pode ser elastecido, excepcionalmente, em até dois meses para grupos específicos de segurados a critério do Conselho Deliberativo do Codefat. O Codefat leva em consideração para tanto, dentre outras variáveis, a evolução geográfica e setorial das taxas de desemprego no País e o tempo médio de desemprego de grupos específicos de trabalhadores.

Período Aquisitivo: Período aquisitivo é o limite de tempo que o trabalhador deve observar para ter direito ao recebimento de novo benefício do seguro-desemprego. É chamado de carência para o recebimento do benefício.

No caso do seguro-desemprego, o período aquisitivo é de 16 meses. Esse período é contado a partir da data da dispensa que deu origem à última habilitação, não podendo ser interrompido quando a concessão do benefício estiver em curso.

Valor do seguro-desemprego: Para apuração do valor do benefício, será considerada a média aritmética dos últimos três meses de trabalho, ainda que o trabalhador não tenha laborado integralmente em qualquer dos três últimos meses de trabalho. Se o trabalhador receber salário misto, parte fixa e parte variável, a média considerará as duas partes.

O valor mínimo do benefício é de um salário mínimo e o valor máximo do seguro-desemprego é de R$ 870,01 a partir de fevereiro de 2009, conforme se vê da seguinte tabela publicada no site da Internet do Ministério do Trabalho e Emprego (disponível em www.mte.gov.br; acessado em 6 de fevereiro de 2009):

Tabela para cálculo do seguro-desemprego (fevereiro/2009)

Calcula-se o valor do Salário Médio dos últimos três meses trabalhados e aplica-se na tabela abaixo:

O valor mínimo da parcela do benefício Seguro-Desemprego corresponde ao salário mínimo vigente e o valor máximo não excederá a R$ 870,01 (oitocentos e setenta reais e um centavo).

Independente de quando o trabalhador deu entrada na solicitação de seu benefício, todas as parcelas disponíveis a partir de 01 de fevereiro terão como base o salário mínimo de R$ 465,00.

Faixa de salário médio até R$ 767,60:

Multiplica-se salário médio por 0.8 (80%)

Faixa de salário médio de R$ 767,61 até R$ 1.279,46:

O que exceder a 767,60 multiplica-se por 0.5 (50%) e soma-se a 614,08

Faixa de salário médio acima de R$ 1.279,46:

O valor da parcela será de R$ 870,01 invariavelmente

Salário Mínimo: R$ 465

Observação

- O valor do benefício não poderá ser inferior ao valor do salário mínimo;

- Em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2009.

Prazo para o requerimento do Seguro-Desemprego: O prazo para o requerimento do Seguro-Desemprego é a partir do 8º e até o 120º dia subsequente à data da dispensa. Trata-se de prazo decadencial.

O pagamento do benefício será suspenso nos seguintes casos:

a) admissão do trabalhador em novo emprego e;

b) início de percepção de benefício de prestação continuada da Previdência Social, exceto o auxílio-acidente e pensão por morte.

Hipóteses de Cancelamento do Benefício

O pagamento do benefício será cancelado nas seguintes hipóteses:

a) recusa, por parte do trabalhador desempregado de outro emprego condizente com sua qualificação e remuneração anterior;

b) morte do trabalhador-segurado;

c) comprovação de falsidade na prestação de informações necessárias à habilitação do benefício.

d) comprovação de fraude visando à percepção indevida do benefício.

Com exceção do evento morte do segurado, nos demais casos, o direito do trabalhador ao benefício ficará suspenso por um período de dois anos, dobrando-se esse período em caso de reincidência.

O recebimento de parcelas indevidas acarreta o dever de restituir, além de, dependendo do caso, configurar ilícito penal.

Seguro-Desemprego do Empregado Doméstico

Não são todos os empregados domésticos que tem direito ao seguro-desemprego.

Para o doméstico ter direito ao seguro-desemprego, deve estar inscrito no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e ter sido dispensado sem justa causa. Esse direito é assegurado a partir de maio de 2001 e devem ser comprovados os seguintes requisitos:

a) trabalho como doméstico por pelo menos 15 meses nos últimos 24 meses

b) estar inscrito, como contribuinte individual da Previdência Social e possuir, no mínimo, 15 contribuições ao INSS.

c) ter, no mínimo, 15 recolhimentos do FGTS como empregado doméstico.

d) não estar percebendo nenhum benefício previdenciário, exceto auxílio-acidente e pensão por morte.

e) não possuir renda própria para seu sustento e de sua família.

O valor de cada parcela do benefício é de um salário mínimo e o período de recebimento é de, no máximo, três meses, de forma contínua ou alternada, a cada período aquisitivo de 16 meses.

Bibliografia:
Meirinho, Augusto Grieco SantïAnna - Texto PIS/PASE E SEGURO-DESEMPREGO - EPD - Aula do dia 15 de dezembro de 2006.

Horvath Júnior, Miguel, Direito Previdenciário, São Paulo: Quartier Latin, 2005.

(*) Advogada sócia do escritório Granadeiro Guimarães Advogados.  
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É válido acordo coletivo que determina pagamento de 
horas “in itinere” em trajeto com transporte regular

A 8ª Turma do TRT-MG confirmou sentença que reconheceu a validade do acordo coletivo de trabalho aplicável às partes, condenando uma construtora a pagar ao reclamante dez minutos extras diários, a título de horas in itinere (horas de trajeto que, somadas às horas normais e ultrapassado o limite legal, caracterizam-se como horas extras, as quais se tornam devidas quando o local de trabalho não é servido por transporte público regular e a empresa fornece a condução).
A empresa havia protestado contra a condenação em 1º Grau, argumentando que o local de trabalho não é de difícil acesso, sendo até servido por transporte público regular. Sustentou ainda que o transporte fornecido aos empregados não seria obrigatório, constituindo mera liberalidade da empresa. 
A relatora do recurso, desembargadora Denise Alves Horta, rejeitou as alegações da reclamada porque a remuneração pelas horas de trajeto está prevista de forma clara no acordo coletivo de trabalho e, tendo a empresa admitido o fornecimento da condução, é irrelevante se esta era ou não obrigatória. No caso, o acordo coletivo de trabalho vigente entre as partes define o trajeto sobre o qual incide o pagamento das horas in itinere, dispondo que os empregados serão remunerados pelo tempo gasto no percurso entre o canteiro de obras e as frentes de trabalho, através de transporte por veículo de propriedade da empresa ou contratado por ela. 
A relatora destaca a supremacia dos instrumentos coletivos que, quando dispõem sobre aspectos que podem ser objeto de livre negociação coletiva, devem ser observados, pois representam o resultado de concessões recíprocas e refletem a vontade das partes envolvidas. Estas podem abrir mão de certos direitos visando à garantia de outros mais vantajosos. "Assim, o instrumento coletivo de trabalho constitui ato jurídico de natureza contratual, lastreado nos princípios da autonomia privada e da boa-fé" - salientou a desembargadora, negando provimento ao recurso da reclamada. 

Fonte: Notícias TRT - 3ª Região
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Projeto de Lei : Trabalho a distância poderá ser regulamentado.

A Câmara analisa o Projeto de Lei 4505/08, do deputado Luiz Paulo Vellozo Lucas (PSDB-ES), que regulamenta o trabalho a distância. Segundo a proposta, o chamado teletrabalho é toda forma de trabalho que envolve um empregador ou um cliente e um empregado ou trabalhador autônomo e é realizado regularmente a distância, por meio de tecnologias de informática e de telecomunicações.

Para que seja caracterizado o teletrabalho, o empregado deve ocupar mais de 40% de seu tempo de trabalho fora dos locais regulares, como a sede da empresa.

O texto estabelece que o teletrabalho poderá ser realizado em centros específicos, equipados de computadores e telefones, por exemplo, destinados aos empregados de uma ou de várias empresas e a trabalhadores autônomos. Esses centros não seriam considerados locais de trabalho regular.

Direitos e deveres - Pela proposta, a relação de emprego no teletrabalho será regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT - Decreto-Lei 5.452/43). Entre outras prerrogativas, o teletrabalhador terá direito a salário, férias, feriados, licenças previstas na CLT e faltas por doença.

Como a jornada é aberta, os teletrabalhadores não terão, no entanto, direito a horas extras. A remuneração deverá, portanto, ajustar-se às horas normais de trabalho.

Já os deveres do trabalhador a distância incluem a habitualidade na execução de tarefas e a prestação de contas quanto a gastos ordinários e extraordinários decorrentes das funções, entre outros.

Ainda segundo o projeto, o teletrabalho deverá servir de instrumento para a criação de empregos, inclusive de vagas destinadas a pessoas com capacidade física reduzida.

Constituição - Luiz Paulo Vellozo Lucas lembra que a Constituição prevê a proteção dos trabalhadores em áreas com intensa modernização tecnológica. "Trata-se de norma de eficácia contida, dependendo de criação de lei para sua regulamentação", lembra o parlamentar.

No caso do Brasil, Vellozo Lucas observa que o teletrabalho já é uma realidade em diversas empresas. Em sua opinião, só não é adotado em maior escala devido à falta de regulamentação.

Entre as vantagens do trabalho a distância para o empregado, o deputado cita o aumento do tempo livre para o lazer e a família e a maior empregabilidade de deficientes físicos e mulheres com filhos.

Já para o empregador, segundo ele, há aumento de produtividade e redução de custos imobiliários. Entre as desvantagens para o empregador, o deputado cita a possibilidade de invasão de dados por pessoas estranhas e a dificuldade de fiscalização do ambiente de trabalho.

Tramitação - O PL 4505/08 tramita em caráter conclusivo e será analisado pelas comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.  

Fonte: Agência Câmara, 09/02/2009
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OIT: Agenda do Trabalho Decente é a melhor resposta à crise
Efeitos da crise financeira mundial são discutidos por secretários do Trabalho na Bahia 
SALVADOR (Notícias da OIT) – A Diretora do Escritório da OIT no Brasil,  Laís Abramo, afirmou que, em momentos de crise econômica, cresce a importância da implementação e fortalecimento da Agenda do Trabalho Decente defendida pela Organização Internacional do Trabalho. 
A Agenda do Trabalho Decente é um marco político adequado para enfrentar a crise. Muitos elementos desta Agenda estão presentes nas medidas atuais para fomentar a criação de emprego, intensificar e ampliar a proteção social e fortalecer o diálogo social.  Precisamente quando existe um risco significativo de aumento do desemprego e da precarização do trabalho, aumenta a importância das iniciativas de defesa do emprego e da renda e de aumento da proteção social de trabalhadores e trabalhadoras”, disse Laís Abramo ao participar nesta Capital da reunião nacional dos Secretários do Trabalho de 23 estados brasileiros, além de representantes do Ministério do Trabalho e Emprego. 
O tema principal do encontro foram as ações que devem ser tomadas como resposta à crise econômica mundial. 
Para o governador da Bahia, Jaques Wagner, que falou aos secretários, a origem da crise reside justamente na desvalorização do trabalho. “Por muito tempo, houve uma desvalorização do trabalho e da atividade produtiva em geral e uma supervalorização do mercado financeiro. A proposta da Agenda do Trabalho Decente é uma antevisão da OIT de que isso era um grande equívoco.  Nosso maior desafio agora é gerar ocupação remunerada, pois só podemos assegurar cidadania com o fruto de trabalho de cada indivíduo. Não há nada mais importante hoje que o mundo do trabalho”, disse. 
A reunião teve o objetivo de realizar troca de experiência entre os gestores e assegurar que medidas sejam tomadas com o objetivo de garantir a geração de trabalho e emprego em todo o país. Na opinião do secretário de Trabalho da Bahia, Nilton Vasconcelos, não basta evidenciar a existência da crise, pois o momento é de criar mecanismos para enfrentá-la. “A crise tende a precarizar o mercado de trabalho e o nosso papel é assegurar medidas que minimizem ou até mesmo extingam essas consequências. Uma das formas é criar mecanismos de geração de trabalho, além do mercado formal”, defendeu o secretário, que acredita na eficácia da Agenda de Trabalho Decente, já implementada pelo Estado, como importante alternativa. 
Fonte: Notícias da OIT - 09.02.2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

09/02/2009
Sem cumprir acordo, Volks é multada em R$ 2,2 milhões.

O descumprimento de acordo judicial firmado em setembro do ano passado com o Ministério Público do Trabalho (MPT) em Volta Redonda (RJ) vai sair caro à Volkswagen Caminhões e Ônibus Indústria e Comércio de Veículos Comerciais Ltda.

O MPT entrou com ação de execução contra a multinacional cuja multa é de R$ 2,2 milhões. Isso porque a empresa havia se comprometido a não mais contratar mão-de-obra ilicitamente para exercer atividade essencial à dinâmica da empresa por quaisquer empresas interpostas, e não cumpriu o acordo.

Cerca de 440 trabalhadores foram encontrados em situação irregular. Segundo o procurador do Trabalho Carlos Eduardo Brisolla, responsável pela execução, as leis do trabalho no País não admitem que serviços essenciais sejam terceirizados, e foi isso que a multinacional fez, ao contratar a Associação para Valorizar e Promoção de Excepcionais (Avape).

Após denúncia de que a empresa estaria contratando mão-de-obra de forma irregular, o MPT notificou a multinacional, informando que a situação deveria ser regularizada ainda em 2008, o que não aconteceu.

Em visita à empresa no mês de dezembro, a delegacia do trabalho local verificou que a Volkswagen apenas trocou a empresa terceirizada. Deixou a Avape e firmou contrato com a Racing Consultoria Técnica e Comercial Ltda. EPP.

"Eles substituíram a terceirização e continuam irregulares. Só podem ser terceirizadas atividades complementares, como vigilância e limpeza, por exemplo. Os serviços prestados pela Racing consistem em atividades administrativas, sob subordinação e supervisão dos próprios empregados da Volkswagen, como bem esclarece o laudo de fiscalização do trabalho", explicou o procurador do trabalho.

Entenda - Em novembro de 2007, o Ministério Público do Trabalho em Volta Redonda obteve antecipação de tutela, proposta em ação civil pública, para que a Volkswagen se abstivesse de contratar empresas para fornecer mão-de-obra para a realização de serviços ligados à atividade-fim da empresa.

A Avape também foi proibida de fornecer mão-de-obra para a empresa automobilística. A Volkswagen do Brasil já havia sido autuada por admitir ou manter empregados sem o respectivo registro em livro, ficha ou sistema eletrônico competente.

O documento demonstrou a subordinação dos empregados da Avape à Volkswagen. No procedimento instaurado pelo MPT, a terceirização ilícita de mão-de-obra foi comprovada com base em depoimentos e documentos colhidos.

Valores - A multa afixada pelo MPT, de R$ 2,2 milhões deverá ser revertida ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT). O valor, no entanto, pode ser renegociado. "Ainda haverá uma audiência com a empresa, na qual a multinacional poderá contestar o valor ou a forma de pagamento, mas não a sua execução", afirmou Brisolla, que salientou o significado da multa:

"Não há interesse que ninguém seja demitido, mas, sim, contratado sem terceirização, por exemplo. A multa é de natureza coercitiva. Cabe ao juiz definir se o valor será alterado ou não", comenta Brisolla.

Agora, o caso será conduzido pelos procuradores do Trabalho Marco Antonio Sevidanes da Matta e Fábio Luiz Mobarak Iglessia, do Ofício de Volta Redonda.

A reportagem entrou em contato com a assessoria de imprensa da Volkswagen e foi informada de que a multinacional ainda não foi comunicada do ocorrido.

Descumprimento - A Volkswagen não é a primeira empresa que, após fechar acordo com o MPT, deixa de cumprir o estipulado e é executada. Segundo dados do próprio MPT, em novembro de 2006 foi executada a multa de mais de R$ 1 milhão aplicada à propriedade rural da empresa Beirada Agropecuária S.A.

Em janeiro de 2007 foi a vez da Companhia Estadual de Águas e Esgotos (Cedae). A multa foi de R$ 3,3 milhões. No ano passado, a Sendas Distribuidora S.A., empresa integrante do Grupo Pão de Açúcar, foi condenada ao pagamento de R$ 2 milhões por danos morais coletivos.  

Fonte: Diário do Comercio e Indústria, por Marina Diana, 09/02/2009
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Credor pode recusar bens oferecidos à penhora que não 
obedecem à gradação prevista em lei 

Em se tratando de execução definitiva, a penhora deve recair preferencialmente sobre dinheiro em espécie ou em depósito, para garantir o crédito do empregado. A 8ª Turma do TRT-MG confirmou sentença nesse sentido, negando provimento ao recurso de um banco, que protestava contra a ordem de bloqueio de numerário através do sistema Bacen-Jud. A Turma entendeu que a empregada teve razão em recusar os bens oferecidos à penhora pelo devedor (letras financeiras do tesouro), uma vez que não foi obedecida a gradação prevista no artigo 655 do Código de Processo Civil.
No caso, o banco executado fez um depósito parcial no valor de R$526.503,51 e ofereceu à penhora letras financeiras do tesouro no valor de R$902.112,46 (trata-se de uma modalidade de empréstimo do Governo brasileiro, na qual ele lança LFTs no mercado para captar recursos. As instituições financeiras interessadas compram essas LFTs e as resgatam no período e valores previamente combinados.) Porém, essas letras financeiras do tesouro foram rejeitadas pelo reclamante, ao fundamento de que a penhora deveria recair sobre depósito em espécie, principalmente considerando-se o fato de que o executado é uma instituição financeira de renome nacional.
Em sua defesa, o banco executado argumentou que os títulos nomeados à penhora são negociados em bolsa e possuem liquidez imediata. Alegou ainda que, de acordo com o artigo 620 do Código de Processo Civil, a execução deve se processar da forma menos onerosa para o devedor. 
Entretanto, segundo explicações da relatora do recurso, desembargadora Cleube de Freitas Pereira, o artigo 655 do CPC coloca o dinheiro em primeiro lugar na relação de bens sobre os quais deve recair a penhora seguindo a ordem de prioridade. Além disso, a legislação que regula a matéria recomenda a utilização do sistema Bacen-Jud com precedência sobre outras modalidades de bloqueio judicial. "Ora, se a execução nos autos é definitiva e a nomeação de bens pelo executado não observou a gradação estatuída no artigo 655 do CPC, e tendo-se em mente que se trata de uma das maiores instituições financeiras do país, a penhora deve se efetivar sobre numerário, haja vista que não representa ônus demasiado e nem compromete a saúde financeira do devedor" - concluiu a relatora, negando provimento ao recurso do banco reclamado.
Fonte: Notícias TRT - 3ª Região
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